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1- RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Lei Orgânica no 88/2017 acrescenta o inciso 
XXX ao art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, para estabelecer que o Diretor 
Presidente da Agência de Fiscalização do Distrito Federal — AGEFIS seja escolhido e 

nomeado dentre os servidores efetivos indicados em lista tríplice elaborada pela 

categoria do órgão. 

Na justificação, afirma-se que "a escolha do Diretor Presidente da 

Agência de Fiscalização do Distrito Federal — AGEFIS/OF por meio de lista tríplice 
mostra-se necessária e proporcionará efetivo exercício da democracia, dando maior 
credibilidade ao Estado, estabilidade administrativa e benefícios significativos em suas 

ações com impatcialidade e lisura". 
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Segue-se a cláusula de vigência. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 

II - VOTO DO RELATOR 

0 Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos 

termos do art. 210, atribui a esta Comissão de Constituição e Justiça a competência 
.para examinar a admissibilidade das emendas à Lei Orgânica do Distrito Federal, 
quanto à constitucionalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação, 

proferindo parecer de caráter terminativo. 

Quanto aos aspectos formais da Proposta de Emenda à Lei Orgânica no 
88/2017, verifica-se que a proposição atende ao requisito constitucional de oito 
subscritores. Observa-se, ainda, que a ementa da Proposta não atende à boa técnica 
legislativa porquanto não contenha as informações mínimas sobre o texto da norma. 

Verifica-se, ainda, que no art. 40  da Lei no 4.150/2008 é estabelecido o cargo de 

"Diretor-geral" como o cargo de direção superior da AGEFIS. Não há, nessa Lei, 

referência ao cargo de "Diretor Presidente". 

Inicialmente, é importante destacar que o Princípio Constitucional da 

Separação dos Poderes é corolário de um sistema político democrático e moderno. E 
a Lei Orgânica do Distrito Federal determina, em seu art. 53, o que se segue, I» verbis: 

Art. 53, São Poderes do pistrito Federal, independentes e harmônicos entre si, o 
Executivo e o Legislativo. 

§ 10  É vedada a delegação de atribuições entre os Poderes. 

§ 20  O cidadão, investido na função de uni dos Poderes, não poderá exercer a de 
outro, salvo as exceções previstas nesta Lei Orgânica. 

Apesar disso, a Proposta de Emenda à Lei Orgânica em exame, ao dispor 
sobre servidores públicos apresenta inconstitucionalidade formal, uma vez que a Lei 
Orgânica do Distrito Federal determina a iniciativa reservada ao Governadordo Distrito 
Federal para a matéria objeto da presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica, ipsis 
litteris: 

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e 
os casos previstos na Lei Orgânica, cabe: (Caput com a redação da Emenda à Lei 
Orgânica no 86, de 2015.) 

1  Texto original: Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou COMS5S0 da Câmara 
Legislativa, ao Governador do Distrito Federal e, nos termos do art. 84, IV, ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, assim como 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica 
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1- 4 qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa; (Inciso acrescido pela 
Emenda à Lei Orgânica no 86, de 2015.) 

II - ao Governador; (Inciso acrescido pela Emenda à Lei Orgânica no 86, de 
2015.) 

6-) 

ff lo Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal a iniciativa das 
leis que disponham sobre: 

(-) 

II - servidores públicos do Distrito Federal, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria/ 

(-1 

Deve-se destacar, ainda, que a mera inserção de conteúdo normativo 
estranho à disciplina constitucional da Lei Orgânica do Distrito Federal não lhe altera 
os princípios fundamentais, como o da separação dos poderes. O Supremo Tribunal 
Federal tem entendimento pacificado nesse sentido: 

'Poder Constituinte estadyal: autonomia (ADCT, art. 11): restrições jurisprudenciais 

inaplicáveis ao caso. É da jurisprudência assente do Supremo Tribunal que afronta 

o princípio fundamental da separação e independência dos Poderes o 

trato, em constituições estaduais, de matéria sem caráter essencialmente 

constitucional - assim, por exemplo, a relativa à fixacão de vencimentos 

ou à concessão de vantagens esoecifkas a servidores públicos -, que 

caracterize fraude à iniciativa reservada ao Podei' Executivo de leis 

ordinárias a respeito: precedentes.  A jurisprudência restritiva dos poderes da 

Assembleia Constituinte do Estado-membro não alcança matérias às quais, delas 

cuidando, a CR emprestou alçada constitucional" (ADI 104, Rel. HM. Sepúlveda 

Pertence, julgamentó em 4-6-2007, Plenário, 0.1 de 24-8-2007) 

Ressalta-se, também, que a PELO 88/2017 constitui interferência 
indevida em atos e programas de gestão administrativa em órgãos e entidades da 

2  Ver ADI no 2007 00 2011613-1 — UDU, Dhátio de Justiça, de 4/8/2010 e de 15/3/2012, julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade por omissão do Governador do Distrito Federal quanto à elaboração do Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Distrito Federal. 
A Lei Complementar no 840, de 2011, dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das 
autarquias e das fundações públicas distritais. 	. 
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Administração Pública Distrital. A Lei Orgânica.do  Distrito Federal, nos incisos IV, VI, 

X e XXVII do art. 100, reserva ao Governador a gestão desses órgãos e entidades: 

Art. ma Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal: 

IV - exercer, com auxílio dos Secretários de Estado do Distrito Federal, a direção 
superior da administração do Distrito Federal; (Inciso com a redação da Emenda à 
Lei Orgânica no 44, de .20ó5.7 

(..) 

VI- iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica; 

X - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do Distrito 
Feckral, na forma desta Lei Orgânica; 

e 

XXVII- nomear, dispensar, exonerar, demitir e de; btuir servidores da administração 
pública direta, autárquica e fundacional (Inciso com a redação da Emenda à Lei 
Orgânica no 64, de 2013.7 

(-) 

Por esses motivos, com fundamento no art. 53, no art. 71, § 10, II, no 

art. 100, incisos IV, VI, X, Mil, todos da Lei Orgânica do Distrito Federal, e no art. 
130, II, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nosso voto é 
péla INADMISSIBILIDADE da Proposta de Emenda à Lei Orgânica no 88/2017. 

Sala das Comissões, em 

49, 

3  A Emenda'à Lei Orgânica no 44, de 2005, substituiu a expressão "Secretários de Governo" por "Secretários de Estado". 	• 
'Texto original: XXVII — nomear, dispensar, exonerar, demitir e destituir servidores da administração pública direta. ,. 
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J. 
Deputado PROF. REGINALDO VERAS Deputado P F. 	'EL BATISTA 

Presidente 
	

Relator 
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